
ATO NORMATIVO Nº 006/2005 

  

Cria a Rede de Integração Administrativa 
do Ministério Público do Estado da Bahia. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição Estadual, combinado 
com os arts. 2º e 15, da Lei Complementar Nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 
considerando a necessidade de: 

I - fortalecer a integração das atividades administrativas; 

II - facilitar a orientação e o controle da execução dessas atividades; 

III - promover mecanismos que contribuam para maior agilidade, 
racionalização de custos e eficiência administrativa.  

RESOLVE  

Art. 1º Fica criada a Rede de Integração Administrativa do Ministério 
Público, com a finalidade de facilitar a coordenação e otimizar a execução das 
atividades de administração de recursos humanos, material, patrimônio, transportes, 
serviços gerais, serviços de documentação e arquivo, programação e execução 
orçamentária e financeira, desenvolvimento organizacional e de tecnologia da 
informação e comunicação. 

Art. 2º A Rede de Integração Administrativa, sob a coordenação geral 
do Procurador-Geral de Justiça e a coordenação executiva da Superintendência de 
Gestão Administrativa, será constituída por todos os Órgãos que integram a estrutura 
organizacional do Ministério Público, observadas as responsabilidades estabelecidas 
neste Ato. 

Art. 3º À Superintendência de Gestão Administrativa, por meio das 
Diretorias de Programação e Gestão Orçamentárias, Modernização, Tecnologia da 
Informação, Administrativa e Finanças, caberá promover a execução das atividades 
referidas no art. 1º, em permanente e sistemática articulação com todos os Órgãos do 
Ministério Público. 

§ 1º Em cada Órgão do Ministério Público haverá um servidor, 
previamente indicado por seu titular e designado por portaria da Superintendência de 



Gestão Administrativa, para exercer o papel de auxiliar de gestão administrativa das 
atividades da Rede, no seu âmbito de atuação. 

§ 2º O servidor auxiliar de gestão administrativa atuará em 
permanente e sistemática articulação com a Superintendência de Gestão 
Administrativa, devendo ter como perfil profissional: 

I -habilidades técnicas: conhecimentos específicos e abrangentes na 
área administrativa e capacidade de pesquisa, planejamento, coordenação, 
promoção, execução e controle de rotinas administrativas e operacionais; 

II -habilidades comportamentais: relacionamento interpessoal, 
proatividade, articulação, liderança e tomada de decisão. 

§ 3º O servidor indicado exercerá o papel de auxiliar de gestão 
administrativa, sem prejuízo das atribuições inerentes ao seu cargo ou que lhe forem 
cometidas pelo superior hierárquico. 

Art. 4º Aos titulares dos Órgãos integrantes da Rede de Integração 
Administrativa cabe: 

I.cumprir e fazer cumprir as atividades da Rede, conforme os padrões 
técnicos e administrativos estabelecidos; 

II.promover as condições necessárias à execução das atividades 
administrativas; 

III.designar o auxiliar de gestão administrativa setorial, responsável 
pela execução das atividades da Rede. 

Art. 5º Todos os servidores do Ministério Público exercerão suas 
atividades administrativas segundo as atribuições cometidas pelos seus superiores 
hierárquicos e respeitada a organização interna, em estreita colaboração e articulação 
com o auxiliar de gestão administrativa do seu Órgão. 

Art. 6º A execução das atividades da Rede de Integração 
Administrativa, na função PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA, compreende: 

I.pela Superintendência de Gestão Administrativa: 

a) Coordenar e orientar os processos de: 

1.elaboração e consolidação das propostas orçamentárias, bem como 
suas alterações; 



2.programação financeira de desembolso e acompanhamento da 
execução orçamentária e de convênios; 

3.elaboração dos relatórios de gestão; 

4.aplicação dos recursos pelos gestores, mediante a normatização, 
padronização, orientação e o controle da execução orçamentário-financeira, 
patrimonial e contábil do Ministério Público; 

5.elaboração das prestações de contas das unidades gestoras aos 
órgãos de controle; 

6.reunião dos elementos necessários às prestações de contas do 
Ministério Público e do Procurador-Geral de Justiça. 

b) elaborar relatórios gerenciais e legais concernentes à execução 
orçamentário-financeira, conforme as exigências dos órgãos de controle, 
providenciando sua publicação no veículo oficial de comunicação; 

c) liquidar as despesas e confirmar os pagamentos, em observância 
às normas legais; 

d) acompanhar, controlar e promover a inscrição e baixa de 
responsabilidade dos gestores e de outros agentes responsáveis por valores e outros 
bens públicos; 

e) analisar e acompanhar a realização dos créditos orçamentários e 
adicionais, a execução dos planos de aplicação, os repasses de recursos e a 
movimentação das contas bancárias. 

II.pelos demais órgãos, por intermédio do auxiliar de gestão 
administrativa: 

a) participar da elaboração da proposta setorial de programação 
orçamentária; 

b) apoiar o titular do Órgão na elaboração do relatório setorial de 
gestão. 

Art. 7º A execução das atividades da Rede de Integração 
Administrativa, na função MODERNIZAÇÃO, compreende: 

I.pela Superintendência de Gestão Administrativa: 



a) elaborar análises e propostas voltadas à implementação, 
acompanhamento e à avaliação de modelos de gestão; 

b) propor diretrizes, normas, padrões e critérios, visando à 
racionalidade e simplificação de métodos, instrumentos e procedimentos 
administrativos; 

c) promover a melhoria e uniformidade da capacidade operacional do 
Ministério Público, especialmente em assuntos relacionados a: atendimento ao 
público, sistemas de informações, programas de qualidade, minimização de custos, 
gestão de processos e outros voltados ao desenvolvimento e modernização 
organizacionais do Ministério Público. 

II. pelos demais órgãos, por intermédio do auxiliar de gestão 
administrativa: 

a) reunir proposições de melhoria de métodos e processos de trabalho 
afetos ao Órgão; 

b) participar do estudo, implantação, acompanhamento e avaliação de 
projetos, mecanismos e instrumentos de desenvolvimento e modernização 
organizacionais; 

c) subsidiar os programas de modernização, facilitando o acesso às 
informações; 

d) contribuir para a formação de agentes internos multiplicadores das 
ações de modernização. 

Art. 8º A execução das atividades da Rede de Integração 
Administrativa, na função TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, compreende: 

I. pela Superintendência de Gestão Administrativa: 

a) coordenar, executar e controlar as atividades pertinentes ao 
desenvolvimento e modernização tecnológicos; 

b) propor e viabilizar soluções automatizadas, mantendo e 
aperfeiçoando os sistemas de informações e serviços eletrônicos; 

c) garantir e monitorar a segurança do ambiente tecnológico e o 
funcionamento dos recursos; 



d) administrar os padrões relacionados ao uso de equipamentos, 
aplicativos e programas de informática, avaliando e propondo alternativas de 
otimização; 

e) controlar e orientar a utilização de recursos e sistemas 
informatizados; 

f) instalar e configurar sistemas e aplicativos; 

g) disponibilizar e manter equipamentos, aplicativos e programas de 
informática, bem como regras de utilização; 

h) prestar o suporte técnico e operacional aos usuários. 

II. Pelos demais órgãos, por intermédio do auxiliar de gestão 
administrativa: 

a) acompanhar as ocorrências técnicas e operacionais e as 
providências relativas aos serviços de instalação, operacionalização e manutenção de 
equipamentos, aplicativos e programas de informática; 

b) cumprir e supervisionar o cumprimento das regras de uso, 
operação, segurança e conservação de recursos de informática do respectivo Órgão. 

Art. 9º A execução das atividades da Rede de Integração 
Administrativa, na função RECURSOS HUMANOS, compreende: 

I.pela Superintendência de Gestão Administrativa: 

a) manter atualizados os registros funcional, cadastral e de lotação de 
pessoal; 

b) instruir os processos relativos a direitos e deveres de servidores; 

c) expedir declarações, certidões e outros documentos relacionados 
a pessoal; 

d) processar, examinar e controlar as atividades referentes à lotação, 
frequência, movimentação, designação e dispensa de servidores, promovendo a 
elaboração dos respectivos atos; 

e) exercer a gestão da folha de pagamento de pessoal; 

f) administrar o Plano de Carreiras e Vencimentos dos Servidores do 
Ministério Público do Estado da Bahia. 



II.pelos demais órgãos, por intermédio do auxiliar de gestão 
administrativa: 

a) providenciar, junto aos superiores imediatos, a validação dos 
relatórios de controle e a avaliação de desempenho individual dos servidores, 
conforme padrões definidos pelo Ministério Público; 

b) orientar, coordenar e controlar as atividades administrativas dos 
estagiários lotados no Órgão; 

c) elaborar escala de férias dos servidores lotados no Órgão; 

d) identificar necessidades e propor ao titular do Órgão a participação 
de servidores em treinamento; 

e) disseminar o intercâmbio de informações funcionais entre os 
servidores do respectivo Órgão. 

Art. 10. A execução das atividades da Rede de Integração 
Administrativa, na função MATERIAL E PATRIMÔNIO, compreende: 

I.pela Superintendência de Gestão Administrativa: 

a) coordenar, executar e controlar as atividades de aquisição, 
recebimento, guarda e fornecimento de material e equipamentos; 

b) identificar e promover a padronização de materiais e bens 
patrimoniais de uso comum e específico; 

c) instruir e subsidiar os processos de licitação, para fins de aquisição 
de material e equipamentos; 

d) acompanhar, analisar e controlar o consumo de material; 

e) coletar, sistematizar e atualizar as informações referentes a custos 
de material e bens patrimoniais;  

f) prover o suprimento dos materiais necessários ao funcionamento 
dos Órgãos do MP; 

g) efetuar o controle físico e financeiro do material estocado, 
observando as normas de segurança e preservação;  

h) classificar, codificar e catalogar os materiais adquiridos;  



i) realizar, periodicamente, balancetes e inventários de material e 
bens patrimoniais; 

j) manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis, 
inspecionando as condições de uso e controlando a sua utilização; 

k) efetuar o tombamento dos bens patrimoniais; 

l) adotar as providências necessárias à alienação de bens, conforme 
normas pertinentes. 

II.pelos demais órgãos, por intermédio do auxiliar de gestão 
administrativa: 

a) requisitar bens de consumo e permanentes, auxiliando o titular do 
Órgão no controle de sua guarda, movimentação, utilização e conservação; 

b) facilitar a realização de inventários de bens de consumo e 
permanentes. 

Art. 11. A execução das atividades da Rede de Integração 
Administrativa, na função SERVIÇOS GERAIS, INCLUSIVE DOCUMENTAÇÃO E 
ARQUIVO, compreende: 

I.pela Superintendência de Gestão Administrativa: 

a) gerenciar e controlar os serviços de recebimento, distribuição e 
tramitação de documentos, prestando informações sobre a localização e tramitação 
de processos e documentos; 

b) coordenar as atividades de organização e controle de documentos 
e arquivos do Ministério Público, conforme as normas vigentes; 

c) organizar e gerenciar o arquivo de fase intermediária, atendendo e 
controlando as consultas, observadas as técnicas arquivistas; 

d) programar, fiscalizar e controlar o uso, a movimentação, o 
desempenho, a manutenção e guarda dos veículos; 

e) promover os serviços de reprodução e encadernação de 
documentos, observando os princípios de redução de custos, sigilo e integridade dos 
originais e cópias; 

f) providenciar, supervisionar, fiscalizar e controlar os serviços de 
portaria, telefonia, copa, zeladoria, vigilância, limpeza, manutenção e conservação. 



II.pelos demais órgãos, por intermédio do auxiliar de gestão 
administrativa: 

a) requisitar e supervisionar a execução dos serviços de zeladoria, 
copa, vigilância, manutenção e conservação das instalações e outros necessários à 
execução das atividades do Órgão; 

b) orientar e acompanhar a execução das atividades relacionadas a 
recebimento, distribuição, tramitação, expedição e reprografia de documentos, 
conforme padrões e normas estabelecidos; 

c) acompanhar a execução das atividades relacionadas à 
organização, ao descarte, à transferência e ao controle de documentos de arquivo, 
conforme as normas vigentes. 

Art. 12. As unidades gestoras, além das responsabilidades definidas 
no art. 6º deste Ato Normativo, exercerão o controle da execução orçamentário-
financeira do respectivo Órgão, participando da elaboração e revisão dos 
cronogramas de desembolso, empenhando e anulando despesas autorizadas, 
instruindo processos de pagamento, organizando e mantendo registros dos 
documentos, conforme as normas vigentes. 

Art. 13. Cabe à Superintendência de Gestão Administrativa expedir 
as instruções complementares que se fizerem necessárias ao funcionamento da Rede 
de Integração Administrativa. 

Art. 14. Este Ato Normativo passa a vigorar a partir da data de sua 
publicação.  

 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 19 de outubro de 2005. 

  

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO 

Procurador-Geral de Justiça 


